
10026510, Maria do Socorro Rodrigues Barbosa / 10034013, Marianny Rosa Fernandes
Ramos / 10070700, Marilia Parreira / 10059906, Mario Henrique Menezes Santos /
10047490, Mario Junior Mendes da Silva / 10004041, Marlon Danilo da Silva / 10020336,
Marlos Angelo Silva Quirino / 10083595, Mateus Barbosa Souza / 10095054, Matheus
Pereira Mendes / 10018343, Matheus Silva Gomes / 10010280, Mauricio Brayan Cruz
Alves Martins / 10075990, Max Macedo Cavalcante / 10013710, Mayara Alves Barbosa
Neres / 10043029, Mayara Araujo Mendes / 10016741, Mayara Serrano da Cunha Santos /
10046789, Michael Ferreira Alves Lima / 10016351, Moises de Almeida Bastos /
10020302, Monica Lins dos Santos / 10100456, Monique Nascimento de Oliveira /
10029717, Nara Nubia Silva de Araujo / 10012723, Natalia Lemos Penetra / 10075236,
Nayara Elaine Alves da Costa / 10065339, Pedro Cesar Queiroz da Silva / 10039747, Pedro
Henrique Mota de Azevedo / 10009617, Peterson da Cunha Estevan Costa / 10058676,
Rafael Pereira Felix / 10022927, Rafaela Cristina Magalhaes Gomes / 10040610, Raphael
Felipe de Moura dos Santos / 10003224, Raphael Oliveira dos Santos / 10010823, Rayan
Lucas Maranhao de Sousa / 10032346, Raysson Nogueira dos Santos / 10031030, Rebeca
Lima Oliveira / 10006667, Reisval da Silva Pereira Figueiredo / 10023938, Renan Aruil de
Sousa / 10046871, Renato Carvalho de Souza / 10033322, Renato Melo dos Santos /
10069241, Rock Ney Gomes dos Santos Junior / 10063145, Rodolfo Alves Nascimento /
10011375, Rodrigo Carneiro de Melo / 10093803, Rodrigo de Almeida Romar / 10072473,
Rodrigo de Melo Pereira do Nascimento Costa / 10011370, Rodrigo Pires Teodoro /
10031997, Ronaldo Fernandes Branco Jr / 10035056, Samara Costa de Sousa / 10027536,
Sandoval Santana Meira Junior / 10064001, Saulo Yuri Oliveira Santos / 10036470, Sidney
da Silva de Oliveira / 10090583, Silvaldo Quirino Tavares / 10030433, Sueli Rodrigues
Louzeiro / 10054983, Suzana Marques Brandao Santos / 10047483, Taiane Baptista
Goncalves / 10055087, Talita da Cunha Sousa / 10032890, Tauan Moncores Duarte /
10005733, Thales Junior Moreira da Silva / 10059829, Thallys Deusdara Monsueth Alves /
10059450, Thayrine dos Santos Fagundes / 10068470, Thiago Costa Marques / 10025618,
Thiago dos Santos Silva / 10019378, Thiago Fernandes Caldas Souza / 10075154, Thiago
Macedo de Carvalho / 10017260, Thiago Santos de Sousa / 10093720, Tiago Lima Paraizo
/ 10075924, Tiago Silva Anunciacao / 10032796, Tiago Spindula Ferreira / 10064698,
Tulio Andre Pereira de Oliveira / 10048023, Ulisses Alves da Conceicao / 10005655,
Ulisses Antonio Pereira / 10028990, Vanessa Del Papa de Lacerda / 10066197, Victor
Augusto Machado da Silva Andrade / 10003357, Victor Eduardo Menezes de Freitas /
10027422, Vinicius da Silva Costa / 10059764, Vinicius dos Anjos Rodrigues / 10094212,
Vinicius Drummond Silva Araujo / 10003244, Vinicius Tavares de Castro / 10026423,
Vitor Rodrigues Santos / 10111689, Vitor Rodrigues Silva de Souza / 10105083, Wallace
Willian do Nascimento Macedo / 10082887, Wanderson Gomes dos Santos / 10016719,
Welton Silva de Oliveira Pires / 10013643, Weslen Ribeiro de Oliveira / 10006816, Wesley
dos Santos / 10070881, Winston Luiz Prado de Sousa / 10024057, Yan Lucca Souza
Amorim / 10010102, Yasmin da Fonseca Santos.
1.1.1 Relação provisória dos candidatos sub judice considerados negros no procedimento de
heteroidentificação complementar à autodeclaração, na seguinte ordem: número de
inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
10037339, Anderson Christian Barbosa Apostolo / 10018479, Anselmo Oliveira /
10016220, Carlos Vinicius Alves Matos / 10081019, Danilo Santiago Barbosa Silva /
10038540, Danniel Reis de Oliveira / 10048862, Erika Helena Bomfim dos Santos /
10040385, Filipe dos Santos Brandao / 10040572, Gabriel de Paula Lima / 10092392, Jean
Rodrigues Cardoso Santana / 10079120, Keila Moldes de Menezes / 10001972, Lilian de
Souza Carvalho / 10050225, Rafael de Souza Duarte / 10063633, Rebeca das Dores Lopes.
2 DOS RECURSOS CONTRA O PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO
COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS
2.1 Os candidatos que não foram considerados negros no procedimento de
heteroidentificação complementar à autodeclaração poderão ter acesso aos motivos de
indeferimento da sua solicitação, bem como interpor recurso contra o indeferimento, das 10
horas do dia 25 de janeiro de 2023 às 18 horas do dia 31 de janeiro de 2023 (horário oficial
de Brasília/DF), no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pc_df_20_agente, por meio do Sistema Eletrônico de
Interposição de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
2.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos
computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação
e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização dos
motivos do indeferimento e a interposição de recurso.
2.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso
inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.
2.4 O recurso não pode conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou
marca que identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente indeferido.
2.5 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.
2.6 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio
eletrônico, fora do prazo ou em desacordo com o Edital nº 1 – PCDF – Agente, de 30 de
junho de 2020, e suas alterações, ou com este edital.
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 O edital de resultado final no procedimento de heteroidentificação complementar à
autodeclaração dos candidatos negros e de convocação para o desempate de notas na
primeira etapa (se houver candidato empatado) será publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal e divulgado na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pc_df_20_agente, na data provável de 15 de
fevereiro de 2023.

YURY PEREIRA FERNANDES
Diretor da Escola Superior de Polícia Civil do Distrito Federal

EDITAL Nº 37 – PCDF, DE 10 DE JANEIRO DE 2023
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO

DE ESCRIVÃO DE POLÍCIA DA CARREIRA DE POLÍCIA CIVIL
DO DISTRITO FEDERAL

O Diretor da Escola Superior de Polícia Civil do Distrito Federal torna públicos o resultado
final na sindicância de vida pregressa e investigação social e a convocação para o
procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos negros,
referentes ao concurso público para o provimento de vagas no cargo de Escrivão de Polícia
da Carreira de Polícia Civil do Distrito Federal (PCDF).
1 DO RESULTADO FINAL NA SINDICÂNCIA DE VIDA PREGRESSA E
INVESTIGAÇÃO SOCIAL
1.1 Relação final dos candidatos indicados na sindicância de vida pregressa e investigação
social, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
10012158, Abimael Silva Chiberio / 10030657, Adson Felipe da Cruz Dantas Rocha /
10005883, Alan Pedro Mendes Coelho / 10057334, Alberto Leopoldo Luna da Mota /
10015537, Alexandre Gomes Serra / 10056472, Aline Vitorassi Moreira / 10004519,
Alyne de Morais Santiago Gaia / 10001041, Amanda de Lena Leao Dutra / 10068820,
Amanda Dornelas da Silveira / 10010933, Amanda Laryssa Borges do Carmo /
10026415, Ana Beatriz Queiroz Pacheco / 10007579, Ana Clara de Almeida Bossi
Guimaraes / 10041946, Ana Flavia Cardoso Almeida / 10027923, Ana Gabriele Fereira
Goncalves / 10002429, Ana Karoline Ferreira / 10010121, Ana Luiza de Sousa
Facchinetti / 10003677, Ananda de Cassia do Nascimento Laurent Rocchi / 10000968,
Ananda Fernandes Constantino / 10022716, Anderson Viana de Carvalho Junior /
10019825, Andre Barbosa Botelho / 10001424, Andre Gustavo Paiva Lemos / 10010016,
Andrea Siaticosqui Barbedo da Silva / 10008019, Angelina Segre Melhoranca /
10043393, Antonio Liuesjhon dos Santos Melo / 10011748, Ariana Engelmann Rodrigues
Aragao / 10056968, Arthur Machado Gomes Barbosa Souto / 10050919, Arthur Nunes
Correia / 10008160, Artur Albuquerque de Queiroga / 10016149, Beatriz de Albuquerque
Rodrigues / 10002217, Brenda Fernandes Canedo / 10052277, Bruna Barbosa Borges /
10000434, Bruna Carvalho Moura / 10007915, Bruna Cassia Schmidt Buzatti / 10018096,
Bruna da Costa Rodrigues / 10021799, Bruna Maria de Pina / 10012651, Bruno Favoretto
Silva / 10007432, Bruno Godoy de Camargo / 10011802, Bruno Kolliker Werneck /
10001061, Bruno Lechensque de Aquino / 10005227, Bruno Lopes Vasconcelos /
10006304, Bruno Saboia Demeterco / 10008749, Camila Maria Araujo da Silva /
10036251, Carlos Augusto de Carvalho Junior / 10016797, Carlos Fernando Costa Silva /
10049186, Carlos Magno Machado Lemos / 10001761, Carolina Costa Rubinger /
10004057, Carolina Farias Ferreira Moretto / 10011455, Carolina Pinho de Castro /
10034437, Cesar Rodrigues de Queiroz Macedo / 10005285, Christiana Mamede
Carvalho / 10003542, Christophe de Morais Porto / 10006749, Ciro Augusto Coelho de
Almeida / 10004440, Damaris Moreira de Lima / 10004806, Daniel Brant Llorente Barrio
/ 10039023, Daniel da Silva Rocha / 10011635, Daniel de Almeida Dallariva / 10003262,
Daniela Maia Baruzzi / 10006283, Daniela Nogueira de Resende Lopes / 10033563,
Daniele Barbosa da Silva / 10010109, Danielle Pereira Gonzalez da Silva / 10019639,
Danilo Fialho Severino / 10027738, Danilo Martins de Queiroz / 10020975, Darlan
Ferreira da Silva / 10034983, Davi Angelo do Rego Negreiros / 10001960, Dayanne
Wanessa Vitoria Miranda / 10052574, Dennis Larsen dos Santos / 10042762, Dereck
Bruno de Honorato Ferrao / 10037362, Deypson Goncalves Carvalho Filho / 10026546,
Diego Batista Morais e Silva / 10006175, Diego Henrique de Souza Braga / 10000146,
Diogo Gutierres de Almeida / 10024441, Edson Thiago Ferreira dos Santos / 10056802,
Eduardo Figueiredo Fialho / 10000839, Elisangela Maria Andrioli / 10045128, Elvys
Joubert Calai Bitencourt / 10018898, Emanuel Cardoso Pereira / 10058533, Emiliane
Ribeiro dos Santos Carvalho / 10018834, Eric de Almeida Alvarenga / 10062629, Eric
Vonderscher / 10030891, Estela Alassall de Oliveira Nunes / 10037163, Eunice Vitorio
de Oliveira / 10010045, Everton Simas de Carvalho / 10043001, Ezrom Marques de
Souza / 10009633, Fabiane Cileia Oliveira Soares / 10002518, Fabiano Dutra de Azevedo
/ 10072329, Fabio Roberto Kunz / 10023401, Fabiola Imperiano Figueira / 10026880,
Farida de Oliveira Luz / 10046248, Felipe de Carvalho Araujo / 10047529, Felipe
Matsunaga Mizuno / 10017789, Felipe Santos Magnani Carneiro / 10007345, Felipe
Schaper Ferraz / 10055991, Felipe Vargas Grey Tavares / 10043916, Felippe Henrique
Almada Albuquerque Moreira / 10011612, Fernanda Beserra de Almeida / 10001723,
Fernanda Martins Rocha / 10007752, Fernanda Schreiber / 10017012, Fernanda Viana de
Morais / 10036241, Filipe Camargos Silva Gomes / 10031628, Filipe Humberto Oliveira
Drumond Albuquerque / 10001748, Filipe Leal Fernandes de Morais / 10016727, Gabriel
Abi Chahin de Oliveira Ferreira / 10025049, Gabriel da Silva Meneses / 10005381,
Gabriel Galvao Sarzedas / 10034535, Gabriel Leite Monteiro Fortes / 10038469, Gabriel
Rodrigues Soares / 10040771, Gabriel Victor Kataoka Tobias / 10027396, Gabriela de
Morais / 10001062, Gabriela Marques de Moura Arruda / 10020707, Gabriela Moreno
Gentilin de Menezes / 10035216, Gabryella Melo Silveira / 10055698, Gerffystron
Maykon do Nascimento Moreira / 10024163, Gibran Daoud / 10040855, Giovane
Camargos Rezende de Lima / 10071337, Giovanni Mendes Ribas Novi / 10008984,
Glauco Alves e Santos Junior / 10022168, Gleodes Victor Duarte de Souza / 10020787,
Gregorio Fernandes Pimenta dos Anjos / 10020355, Guido Venceslau Barusco Almeida
Junior / 10002735, Guilherme Augusto Hirata / 10039012, Guilherme Camunha
Franchetti / 10049552, Guilherme Carneiro Sarmento / 10034306, Guilherme de Castro
Garcia / 10012880, Gun Jo / 10036010, Gustavo Barbosa Machado / 10015891, Gustavo
Cruz Damico Campello / 10028029, Gustavo Gualda Goncalves / 10001539, Gustavo
Mainenti Fontes / 10012660, Gusthavo Damito Baldini / 10066836, Havilla Fernanda
Araujo do Monte / 10020863, Hellen Tavares Rodrigues / 10008339, Henrique Alves
Moreira Rosa / 10003668, Henrique Carreiro Duarte Araujo Pereira / 10034154, Henver
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Medeiros Carvalho / 10004750, Hugo de Miranda Taglialegna / 10027320, Hugo Fraga
Lattanzi Mota / 10060049, Hugo Vasconcelos Loula / 10046624, Humberto Alves Brito
Sousa de Melo / 10000090, Iasmim Gabriela Silva Souza / 10001096, Icaro Pinto
Carvalho / 10046013, Igor Bosco Soares / 10041122, Igor Portela Alves Galindo /
10063079, Igor Soto Silawsky / 10019223, Isabela Vieira Borba / 10013025, Isabella
Pinheiro Tavares / 10002637, Izabela Aguiar Peixoto / 10002880, Janaina Homero de
Almeida / 10004462, Jeferson Jesus de Aragao / 10039490, Jefferson Paiva Nascimento /
10008110, Jessica de Jesus Pinto / 10006418, Jessica Oliveira Neiva / 10055750,
Jheynysson Soares da Silva / 10010155, Jhuly Kelly Ferreira Rodrigues / 10019925,
Joana Freitas Machado / 10042784, Joao Antonio da Silva Filho / 10044311, Joao Lucas
Santos Flores / 10012175, Joao Pedro Ferreira Gueiros / 10011846, Joao Pedro Koerich /
10002679, Joao Pedro Oliveira Silva / 10036974, Jonas Ricardo e Silva Campos /
10045494, Jose Lidberg Rocha Lima Filho / 10029707, Jose Luiz Neves dos Santos
Junior / 10066166, Josue Goncalves Barbosa Junior / 10002246, Julia de Oliveira Soares
/ 10023698, Julia Scarponi Pinto Costa Pereira / 10034874, Juliana Veloso Sa /
10032376, Julio Cesar Martins Vaz / 10028229, Karolinne Araujo Souza / 10022007,
Keila Naomi Miyasaki / 10046200, Keliane Martins de Ataides / 10029757, Kyvia
Brandao Cavalcanti Gomes / 10009955, Laiane Silva Pereira / 10003577, Lais Barreto de
Araujo / 10043305, Lara Morais Rocha / 10035174, Larissa Augusto Ferreira de Queiroz
/ 10003588, Larissa Menezes dos Reis / 10042277, Laryssa de Castro Manfrin Manso /
10053701, Leandro Arthur Ribeiro Grecco / 10005511, Leandro Henrique Pereira de
Paula / 10031841, Leiliane Xavier Alves / 10036639, Leonardo Alves de Oliva Passos /
10052351, Leonardo Camargo Rodrigues / 10010020, Leonardo Carvalho de Medeiros /
10026687, Leonardo David Costa de Souza / 10066787, Leonardo de Oliveira Ramos /
10004640, Leonardo Dias Carneiro / 10022516, Leonardo Yugo Abe Tanaka / 10006968,
Leticia Campos Callado / 10043803, Leticia de Aguiar Avelino da Silva / 10022088,
Leticia Esteves de Almeida Reis / 10051234, Leticia Goncalves Valfre / 10001965,
Lorena Reis Oliveira / 10041105, Luan Torres Topdjian / 10000652, Lucas Amaral
Oliveira / 10032549, Lucas Augusto Abbott Jacob / 10014399, Lucas Augusto Borges
Pereira / 10009515, Lucas Cruvinel Santana / 10008408, Lucas Leal Lima de Abreu /
10022884, Lucas Martins Ramalho / 10013592, Lucas Nascimento Ferreira / 10017512,
Lucas Noleto da Silva / 10015199, Lucas Oliveira Vecchia / 10015832, Lucas Vale
Adjafre / 10007636, Lucas Vinicius Diniz Prado / 10055104, Lucca Bernardo Borges /
10020767, Luciana Graever de Medeiros / 10004948, Ludmilla Eleuterio Rodrigues /
10003686, Luis Felipe de Castro Rodrigues / 10009203, Luis Felipe Moreira Baroni
Vianna / 10017074, Luis Fernando Serrao Fabio / 10003885, Luis Miguel Fructuoso
Ferreira / 10002817, Luiz Carlos de Paiva Junior / 10033997, Luiz Henrique dos Santos
Silva / 10063679, Luiz Marcelo Bergamaschi de Souza / 10007886, Luiza Fernandes
Carlos / 10022641, Luiza Marques Lanca Gomes / 10026655, Luiza Regis de Almeida /
10064490, Magno Santana Soares / 10016966, Maiara Neri Josino / 10036608, Marcella
Hermida de Paula / 10016224, Marcella Jeronimo Ferreira Nunes / 10043840, Marcelo
Ferraz Mourao Bastos / 10042033, Marcelo Vilela Del Pino / 10018029, Marceu Silva Sa
/ 10050684, Marcos Antonio Alves de Oliveira Pinto / 10020943, Marcus Vinicius
Machado de Abreu Silveira / 10049807, Mariana de Figueiredo Terenzi Coelho /
10026722, Mariana de Lacerda Maciel / 10032468, Mariana Koury Veloso / 10034138,
Mariana Rocha Tomaz / 10007589, Marinaldo Moreira dos Santos / 10038462, Marjorie
Amy Yamada / 10014828, Marlos Angelo Silva Quirino / 10019214, Mateus Ferreira
Leandro de Oliveira / 10053719, Mateus Silva Luna / 10051753, Matheus Augusto
Aguiar Ursulino / 10011351, Matheus Costa de Freitas / 10053723, Matheus Franca dos
Reis / 10030286, Matheus Henrique Fernandes di Credico / 10021670, Matheus Henrique
Silva Santos / 10008684, Matheus Medeiros Lenz / 10004926, Matheus Muniz Barreto /
10024184, Matheus Oliveira Vasconcelos / 10065876, Matheus Silva Matias / 10000195,
Mauricio Brayan Cruz Alves Martins / 10013070, Mauro Ponciano Soares Junior /
10024260, Maykon Braga Pinto Queiroz Vianna / 10018818, Mayra Lacerda Gomes /
10002200, Melisa Adriana Silva Pimenta / 10013415, Micael Alves de Paula e Silva /
10013319, Miguel Paulo Rodrigues Neto / 10027932, Milena Ribeiro da Rocha /
10039335, Monike Pontes Silva / 10002445, Murilo Santos Durao / 10002803, Natalia de
Araujo Matte / 10025498, Natalia Maria Silva Luz / 10003895, Nathalia Azarias de
Souza / 10000322, Nathalia Feitosa de Franca / 10000103, Nathallia Franco Santos /
10004582, Nathan de Jesus Menezes / 10002226, Pablo Araujo da Gama / 10052920,
Pablo Felipe dos Santos / 10002739, Patrik Mendonca Caires / 10023376, Paula
Reginatto Bau / 10059325, Paulo Ricardo Lopes Lobo / 10028407, Pedro de Freitas
Neder / 10058620, Pedro Henrique Barcelos Lobo Ramos / 10019339, Pedro Henrique de
Magalhaes Casimiro / 10009001, Pedro Henrique Mundel da Silva / 10013675, Pedro Ivo
Marques de Melo / 10028714, Pedro Jose Vales Lima / 10047120, Pedro Ribeiro
Dornelas / 10002184, Pedro Vitor Resende / 10009037, Priscila Barros Matias Bearzi /
10033653, Priscila da Silva Alves / 10025947, Rafael Augusto de Souza Viana /
10018581, Rafael Cavaignac Ribeiro Borges / 10031960, Rafael de Oliveira Avila /
10061865, Rafael Ferreira Dutra / 10022138, Rafael Loureiro Coutinho / 10047103,
Rafael Rodrigues de Melo Anicezio / 10047517, Raquel Silva Moreira / 10004121, Rayff
de La Tour Melo Lima / 10025522, Rayssa de Souza Leao Rodrigues Lins da Silva /
10006543, Rayssa Goncalves Sabino / 10004560, Renan Andre de Oliveira Soares /
10016926, Renan Soares do Amaral Santos / 10037443, Renata Augusto Vieira /
10003985, Rennan Felipeto Andrade / 10008884, Ricardo Hoeveler Costa / 10035434,
Ricardo Pedrosa Dagosto / 10022511, Rillary Bertolini Ferrari / 10006383, Robson
Veloso Goes / 10029938, Rodrigo Monteiro Araujo / 10056360, Rodrigo Rabelo Torres /
10015567, Roger David Dias Rodrigues / 10055321, Ronei Ademir Wolff Athayde
Junior / 10003055, Rubens Martins de Oliveira Filho / 10015343, Rudgere Gomes
Vasconcelos / 10012123, Sabrina Stinghel Soares / 10007031, Sahydi Tedesco Abrahao /

10036634, Samuel de Araujo Freire / 10043078, Samuel Oliveira da Cunha /
10003861, Sandra Cristina Cavalcante de Araujo / 10051920, Silvia Isabella Santos
Cavalcanti / 10046418, Stephanne Andrade Novaes / 10018963, Tacyara Gobbis Sagae
/ 10017224, Talita Gleycilane Mendes da Silva / 10056425, Tallton Chalaco Lacerda
Santos / 10034381, Tamires Jade Pereira da Silva / 10039904, Tayna Rodrigues Vieira
/ 10012121, Tayssa Cordeiro de Oliveira / 10006464, Thaiane Vanessa Meira Nascente
dos Santos / 10000192, Thais Milene dos Santos Alves / 10003448, Thais Rodrigues
Costa / 10031956, Thaissa Barros de Souza / 10056625, Thalita Campos Lima /
10006771, Thaynna Correa de Oliveira / 10017514, Thiago Bolelli Costa / 10002293,
Thiago Carvalho Santos de Souza / 10032043, Thiago Felipe de Oliveira Spagnolo /
10047695, Thiago Fernandes Beserra / 10023992, Tiago Evaldo Freitag / 10060202,
Victor Alexandre Paulo Comeira / 10038439, Victor Augusto de Araujo Goncalves /
10049866, Victor Vasconcelos Alves / 10001502, Vitor Cardoso de Souza / 10004947,
Vitor Gama Amaral / 10017152, Vitor Heiderick Vilarins / 10024371, Vitor Hugo
Gomes da Silva / 10044140, Vitor Neves Ergang / 10017113, Walter Aires da Silva /
10042742, Wanderlan Fernandes Guedes Filho / 10020619, Webert Hudson Araujo
Alquimim / 10004897, Wellington Henrique Ponciano / 10044942, Wilquer Coelho
dos Santos / 10002641, Yan Nunes Rangel Costa / 10015365, Yara Verlaine Cordeiro
Matias / 10009205, Yasmin Simoes Neri Leal / 10026104, Yuri de Torrecillas
Almeida.
1.1.1 Relação final dos candidatos que se autodeclararam negros indicados na
sindicância de vida pregressa e investigação social, na seguinte ordem: número de
inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
10059187, Adamastor Vieira Brandao / 10054634, Alan Moreira da Silva / 10015081,
Alexandre Siqueira da Rocha Queiroz / 10013256, Alisson Carlos Martins Felipe /
10004519, Alyne de Morais Santiago Gaia / 10003453, Amanda Caroline Albernaz da
Silva / 10027923, Ana Gabriele Fereira Goncalves / 10034746, Andrei Helber da Costa
Moreira / 10016739, Arthur Gouvea Fernandes / 10019819, Arthur Nunes Esteves /
10052817, Brenda Leoterio dos Santos / 10004057, Carolina Farias Ferreira Moretto /
10049756, Daniel Barrozo Lima / 10017962, Danilo Santiago Rodrigues / 10060103,
Douglas Mendes Trindade / 10056802, Eduardo Figueiredo Fialho / 10058533,
Emiliane Ribeiro dos Santos Carvalho / 10037163, Eunice Vitorio de Oliveira /
10039577, Fernanda Silva de Souza / 10017012, Fernanda Viana de Morais /
10052765, Fernando Souza Lopes / 10010812, Gabriel Felix Marques / 10041654,
Gabriela de Carvalho Soares / 10033577, Glenda Gomes Silva Frank / 10022168,
Gleodes Victor Duarte de Souza / 10036010, Gustavo Barbosa Machado / 10060049,
Hugo Vasconcelos Loula / 10046013, Igor Bosco Soares / 10044468, Igor Cantanhede
/ 10004462, Jeferson Jesus de Aragao / 10013897, Jessica de Ornelis Borges /
10007028, Jessyca Amanda da Silva dos Santos Batista / 10038713, Joao Victor
Carvalho de Oliveira Rocha / 10045494, Jose Lidberg Rocha Lima Filho / 10049130,
Juliana Dantas Mota / 10063382, Julio Cezar Goncalves Dias / 10000595, Kassia
Karolliny Ribeiro Camilo / 10046200, Keliane Martins de Ataides / 10009593, Kelly
Alves dos Santos / 10057299, Leandro Ferreira da Mata / 10051850, Leandro Sousa do
Nascimento / 10003401, Lorena Reylla Oliveira de Sousa Silva / 10024509, Luan
Sousa Dias Nogueira / 10032984, Lucas Florencio dos Santos Sampaio / 10007636,
Lucas Vinicius Diniz Prado / 10003885, Luis Miguel Fructuoso Ferreira / 10014828,
Marlos Angelo Silva Quirino / 10039036, Matheus Dias de Franca / 10053723,
Matheus Franca dos Reis / 10051306, Matheus Freitas Santos / 10000195, Mauricio
Brayan Cruz Alves Martins / 10045968, Mayara Alves Barbosa Neres / 10027563,
Mayara Araujo Mendes / 10015563, Micael Macedo Pereira da Trindade / 10002445,
Murilo Santos Durao / 10043608, Natalia Cristina de Souza Rego / 10005352, Rafael
Lima Barbosa / 10011519, Ramon Pereira Pinto / 10020890, Raquel Bispo Silva /
10008884, Ricardo Hoeveler Costa / 10053642, Rock Ney Gomes dos Santos Junior /
10054130, Rodrigo de Oliveira Barreto / 10052132, Rondinelle de Castro Dias /
10036634, Samuel de Araujo Freire / 10034578, Thallys Deusdara Monsueth Alves /
10006192, Thayza Denize Feitoza de Oliveira / 10062052, Thiago Costa dos Santos /
10007283, Thiago Fernandes Caldas Souza / 10054743, Tiago Spindula Ferreira /
10004771, Vinicius Tavares de Castro / 10037120, Vitor Luca Santos Veras Valotto /
10054698, Viviane Narciso Marques / 10054686, Yara Rodrigues Cardoso.
1.1.2 Relação final dos candidatos sub judice indicados na sindicância de vida
pregressa e investigação social, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do
candidato em ordem alfabética.
10048643, Alanah Ahmad Lopes / 10007235, Andley Luiz Clementino de Ceia /
10005694, Breno Carlos Martins Leitao / 10008935, Bruna Dutra Donzelli / 10066144,
Bruno Batista Suehara / 10030194, Camila Moura Carrolo / 10013036, Carlos
Procopio Vieira Freitas / 10016211, Caroline Oliveira Rezende / 10030602, Degma
Lucia de Alencar Oliveira / 10006534, Diego Galvao Chaves / 10018760, Diego
Messias dos Santos Serafim / 10033147, Eduardo Jose Silva Andrade / 10000224,
Erick Tavares de Abreu / 10007192, Fernanda Lima Gomes de Matos / 10039188,
Fernanda Rodrigues Silva / 10022371, Iandra Barbosa Fontes / 10009425, Ihago
Passos Castro / 10001842, Isabella Bruno de Souza / 10007246, Jefson Brandao da
Silva / 10050804, Jose Castanheira Clemente / 10058392, Karen Cristine Moreno de
Medeiros Carvalho / 10043011, Lays Lesli Pereira Dias / 10033008, Loise Kelem
Oliveira da Hora / 10001696, Lucas Gomes Marques / 10039708, Maiara da Silva
Barros / 10014855, Marcelo Bezerra Rios / 10021716, Mateus Ribeiro Araujo /
10016282, Mayara Pereira Antunes / 10032049, Miriam Roisman / 10000143, Paula
Maria Vargas Alves / 10036877, Priscilla Duarte Lopes / 10015067, Raphael Miranda
Coelho / 10012218, Raphael Ribeiro Rocha / 10042982, Roberto Martins dos Santos /
10065403, Vantuyler Borges de Morais.
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1.1.3 Relação final dos candidatos sub judice com deficiência indicados na sindicância
de vida pregressa e investigação social, na seguinte ordem: número de inscrição e nome
do candidato em ordem alfabética.
10037715, Fabio Andre de Souza Resende / 10003999, Jeferson Cardoso Costa /
10018045, Lays Venancio Lira / 10029772, Thassia Hammer Vieira.
1.1.4 Relação final dos candidatos sub judice que se autodeclararam negros indicados na
sindicância de vida pregressa e investigação social, na seguinte ordem: número de
inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
10044913, Cintia Almeida Barbosa / 10027958, Daniel Lima das Virgens Ferreira /
10007192, Fernanda Lima Gomes de Matos / 10033884, Graciella Amorim da Cruz /
10000126, Igo Ferreira de Oliveira / 10043128, Joao Alexandre Garcia Leite /
10033008, Loise Kelem Oliveira da Hora / 10016074, Marriete Araujo da Silva /
10015067, Raphael Miranda Coelho / 10028490, Vitor Hugo Americo Rezende.
2 DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARARAM
NEGROS PARA O PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO
COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS
2.1 Convocação dos candidatos que se autodeclararam negros para o procedimento de
heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos negros, na seguinte
ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
10059187, Adamastor Vieira Brandao / 10054634, Alan Moreira da Silva / 10015081,
Alexandre Siqueira da Rocha Queiroz / 10013256, Alisson Carlos Martins Felipe /
10004519, Alyne de Morais Santiago Gaia / 10003453, Amanda Caroline Albernaz da
Silva / 10027923, Ana Gabriele Fereira Goncalves / 10034746, Andrei Helber da Costa
Moreira / 10016739, Arthur Gouvea Fernandes / 10019819, Arthur Nunes Esteves /
10052817, Brenda Leoterio dos Santos / 10004057, Carolina Farias Ferreira Moretto /
10049756, Daniel Barrozo Lima / 10017962, Danilo Santiago Rodrigues / 10060103,
Douglas Mendes Trindade / 10056802, Eduardo Figueiredo Fialho / 10058533,
Emiliane Ribeiro dos Santos Carvalho / 10037163, Eunice Vitorio de Oliveira /
10039577, Fernanda Silva de Souza / 10017012, Fernanda Viana de Morais / 10052765,
Fernando Souza Lopes / 10010812, Gabriel Felix Marques / 10041654, Gabriela de
Carvalho Soares / 10033577, Glenda Gomes Silva Frank / 10022168, Gleodes Victor
Duarte de Souza / 10036010, Gustavo Barbosa Machado / 10060049, Hugo Vasconcelos
Loula / 10046013, Igor Bosco Soares / 10044468, Igor Cantanhede / 10004462, Jeferson
Jesus de Aragao / 10013897, Jessica de Ornelis Borges / 10007028, Jessyca Amanda da
Silva dos Santos Batista / 10038713, Joao Victor Carvalho de Oliveira Rocha /
10045494, Jose Lidberg Rocha Lima Filho / 10049130, Juliana Dantas Mota /
10063382, Julio Cezar Goncalves Dias / 10000595, Kassia Karolliny Ribeiro Camilo /
10046200, Keliane Martins de Ataides / 10009593, Kelly Alves dos Santos / 10057299,
Leandro Ferreira da Mata / 10051850, Leandro Sousa do Nascimento / 10003401,
Lorena Reylla Oliveira de Sousa Silva / 10024509, Luan Sousa Dias Nogueira /
10032984, Lucas Florencio dos Santos Sampaio / 10007636, Lucas Vinicius Diniz
Prado / 10003885, Luis Miguel Fructuoso Ferreira / 10014828, Marlos Angelo Silva
Quirino / 10039036, Matheus Dias de Franca / 10053723, Matheus Franca dos Reis /
10051306, Matheus Freitas Santos / 10000195, Mauricio Brayan Cruz Alves Martins /
10045968, Mayara Alves Barbosa Neres / 10027563, Mayara Araujo Mendes /
10015563, Micael Macedo Pereira da Trindade / 10002445, Murilo Santos Durao /
10043608, Natalia Cristina de Souza Rego / 10005352, Rafael Lima Barbosa /
10011519, Ramon Pereira Pinto / 10020890, Raquel Bispo Silva / 10008884, Ricardo
Hoeveler Costa / 10053642, Rock Ney Gomes dos Santos Junior / 10054130, Rodrigo de
Oliveira Barreto / 10052132, Rondinelle de Castro Dias / 10036634, Samuel de Araujo
Freire / 10034578, Thallys Deusdara Monsueth Alves / 10006192, Thayza Denize
Feitoza de Oliveira / 10062052, Thiago Costa dos Santos / 10007283, Thiago Fernandes
Caldas Souza / 10054743, Tiago Spindula Ferreira / 10004771, Vinicius Tavares de
Castro / 10037120, Vitor Luca Santos Veras Valotto / 10054698, Viviane Narciso
Marques / 10054686, Yara Rodrigues Cardoso.
2.1.1 Convocação dos candidatos sub judice que se autodeclararam negros para o
procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos
negros, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem
alfabética.
10044913, Cintia Almeida Barbosa / 10027958, Daniel Lima das Virgens Ferreira /
10007192, Fernanda Lima Gomes de Matos / 10033884, Graciella Amorim da Cruz /
10000126, Igo Ferreira de Oliveira / 10043128, Joao Alexandre Garcia Leite /
10033008, Loise Kelem Oliveira da Hora / 10016074, Marriete Araujo da Silva /
10015067, Raphael Miranda Coelho / 10028490, Vitor Hugo Americo Rezende.
3 DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À
AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS
3.1 O candidato que se autodeclarou negro será submetido, no dia 22 de janeiro de 2023,
ao procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos
negros para concorrer às vagas reservadas a que se refere o item 6 do Edital nº 1 –
PCDF, de 3 de dezembro de 2019, e suas alterações.
3.1.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pc_df_19_escrivao, a partir do dia 17 de janeiro de
2023, para verificar o seu horário e o seu local de realização do procedimento de
heteroidentificação, por meio de consulta individual, devendo, para tanto, informar os dados
solicitados. O candidato somente poderá realizar o procedimento no local e no horário
designados na consulta individual disponível no endereço eletrônico citado acima.
3.1.1.1 O candidato convocado para o procedimento de heteroidentificação deverá
comparecer conforme estabelecido na alínea “d” do subitem 4.1 deste edital, munido do
documento de identidade original.

3.2 Para o procedimento de heteroidentificação, na forma da Portaria Normativa nº 4, de
6 de abril de 2018, o candidato que se autodeclarou negro deverá se apresentar à
comissão de heteroidentificação.
3.3 A comissão de heteroidentificação será composta por cinco integrantes e seus
suplentes e deverá ter seus integrantes distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente,
naturalidade.
3.3.1 Os currículos dos integrantes da comissão de heteroidentificação serão
disponibilizados no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pc_df_19_escrivao.
3.4 O procedimento de heteroidentificação será filmado pelo Cebraspe para fins de
registro de avaliação para uso da comissão de heteroidentificação.
3.4.1 O candidato que se recusar a realizar a filmagem do procedimento de
heteroidentificação será eliminado do concurso público, dispensada a convocação
suplementar de candidatos não habilitados.
3.5 A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico
para aferição da condição declarada pelo candidato.
3.5.1 Serão consideradas as características fenotípicas dos candidatos ao tempo de
realização do procedimento de heteroidentificação.
3.5.2 Não serão considerados, para fins do disposto no subitem 3.5.1 deste edital,
quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive
imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de heteroidentificação
realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais.
3.6 A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria de seus membros, sob
forma de parecer motivado.
3.6.1 As deliberações da comissão de heteroidentificação terá validade apenas para este
concurso.
3.6.2 É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença dos candidatos.
3.6.3 O teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei
12.527, de 18 de novembro de 2011.
3.7 Será eliminado do concurso o candidato que:
a) se recusar a ser filmado;
b) prestar declaração falsa; ou
c) não comparecer ao procedimento de heteroidentificação.
3.7.1 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de
heteroidentificação concorrerá somente às vagas destinadas à ampla concorrência, caso
tenha nota suficiente para tanto.
3.7.2 Na hipótese de constatação de declaração falsa pela autoridade policial, o
candidato será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à
anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, na forma do parágrafo único do art. 2º da Lei nº
12.990/2012.
3.7.2.1 Caso, por unanimidade, a comissão de heteroidentificação verifique a
possibilidade de que o candidato tenha prestado declaração falsa, os documentos e
informações referentes ao referido candidato serão encaminhados às autoridades
policiais competentes para apuração, juntamente com o parecer emitido pela comissão,
que deverá conter a motivação desse encaminhamento, nos termos do art. 50 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999.
3.7.3 As hipóteses de que tratam os subitens 3.7.1 e 3.7.2 deste edital não ensejam o
dever de convocar suplementarmente candidatos não convocados para o procedimento
de heteroidentificação.
3.8 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não configura
ato discriminatório de qualquer natureza.
3.9 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às
vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.
3.10 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido à ampla
concorrência não preencherão as vagas reservadas a candidatos negros, sendo, dessa
forma, automaticamente excluídos da lista de candidatos negros aprovados.
3.11 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga
será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.
3.12 Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente para
que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para
ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada
a ordem de classificação geral.
3.13 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número
de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros.
3.14 Os currículos dos integrantes da comissão recursal serão disponibilizados no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pc_df_19_escrivao, durante
o prazo de interposição de recurso contra o resultado provisório no procedimento de
heteroidentificação.
3.14.1 Em face de decisão que não confirmar a autodeclaração terá interesse recursal o
candidato por ela prejudicado.
3.14.2 Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do
procedimento para fins de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.
3.14.3 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.
3.15 Não haverá segunda chamada para a realização do procedimento de
heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos negros.
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3.16 Não será realizado procedimento, em hipótese alguma, fora do espaço físico, da data e dos
horários predeterminados na consulta individual de que trata o subitem 3.1.1 deste edital.

4 DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO PARA EVITAR A TRANSMISSÃO DO
CORONAVÍRUS

4.1 Por ocasião da realização do procedimento, e tendo em vista as medidas de proteção à
transmissão do coronavírus adotadas pelo Cebraspe, o candidato deverá:

a) submeter-se à verificação da temperatura corporal para acesso ao local de realização do
procedimento, observado o subitem 4.5 deste edital;

b) observar o distanciamento adequado, conforme demarcação do piso com fita adesiva em frente
ao portão de acesso ao local de aplicação, na entrada das salas de provas e dos banheiros;

c) observar o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável entre os candidatos e entre
membros da equipe de aplicação nas salas de realização do procedimento;

d) verificar o seu horário de acesso ao local do procedimento, conforme informado na consulta
individual, em link específico, em que serão disponibilizadas as informações relativas a seu grupo
e a seu horário de entrada;

e) submeter-se à pré-identificação realizada pela equipe de campo na chegada dos candidatos ao
local de aplicação, sem contato físico e sem o manuseio de documentos ou de qualquer outro
objeto dos candidatos, podendo ser solicitado que o candidato abaixe a sua máscara, se estiver
utilizando-a, de modo a permitir a visualização do seu rosto — concedendo-se somente ao
candidato a manipulação de sua máscara —, mantendo-se o distanciamento mínimo exigido na
legislação aplicável de qualquer outro candidato ou membro da equipe de aplicação;

f) submeter-se ao controle de saída dos candidatos ao término da avaliação para evitar
aglomeração.
4.2 Caso deseje, o candidato poderá comparecer ao local de aplicação usando máscara, protetor
facial transparente (estilo viseira), vestimentas descartáveis (macacão impermeável), luvas
descartáveis (desde que tenham coloração leitosa ou semitransparente), óculos de proteção
transparente e toalhas de papel para higienização de mãos e objetos, independentemente da
higienização a ser feita pela equipe do Cebraspe. O candidato também deverá levar o seu próprio
recipiente contendo álcool em gel, desde que esse recipiente seja transparente.
4.3 As máscaras e os frascos de álcool em gel 70% deverão ser de uso individual e não poderão ser
compartilhados entre os candidatos.
4.4 O Cebraspe não fornecerá máscaras nem frascos de álcool em gel 70% aos candidatos, exceto
na forma do subitem 4.2 deste edital.
4.5 Caso a temperatura corporal do candidato, aferida no momento de sua chegada ao local de
aplicação, for igual ou inferior a 37,5 °C, será permitido o seu ingresso ao local de aplicação. Se a
temperatura corporal do candidato, aferida no momento de sua chegada ao local de aplicação, for
superior a 37,5 °C, será imediatamente realizada uma segunda aferição; se a segunda aferição
confirmar que o candidato se encontra com temperatura corporal superior a 37,5 °C, o candidato
poderá ser encaminhado para realizar a fase em sala especial.
4.6 O Cebraspe disponibilizará frascos de álcool em gel 70% nas salas e nos locais de circulação,
bem como sabão líquido e papel toalha nos banheiros.
4.7 Recomenda-se que cada candidato leve água para o seu próprio consumo, em embalagem
transparente, para evitar a utilização de bebedouros ou qualquer outro dispositivo de fornecimento
coletivo de água para beber.
4.8 O candidato que informar, na data de realização do procedimento, que está acometido pela
Covid-19 não poderá realizá-lo.
4.9 Outras informações a respeito das ações adotadas e dos procedimentos gerais de prevenção do
coronavírus nos locais de provas estarão disponíveis no endereço eletrônico www.cebraspe.org.br.
5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1 As justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos recursos interpostos contra
o resultado provisório na sindicância de vida pregressa e investigação social estarão à disposição
dos candidatos a partir da data provável de 18 de janeiro de 2023, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pc_df_19_escrivao.
5.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos
computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de
outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização das
justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento.
5.3 O edital de resultado provisório no procedimento de heteroidentificação complementar à
autodeclaração dos candidatos negros será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e
divulgado na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pc_df_19_escrivao, na data provável de 7 de fevereiro de
2023.

YURY PEREIRA FERNANDES
Diretor da Escola Superior de Polícia Civil do Distrito Federal

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 01/2022 - SIGGO N°: 045560

Processo SEI-GDF nº 04026-00050500/2021-70. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - SEAPE, na
qualidade de Contratante e FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO
DO DISTRITO FEDERAL - FUNAP/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.495.108/0001-
90, na qualidade de CONTRATADA. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato
de Prestação de Serviços Nº 01/2022 - SEAPE (78251264), por 12

(doze) meses, para o período compreendido entre xx/xx/2023 a xx/xx/2024, com
base no art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula XXX do Contrato, . DATA DA
ASSINATURA: 18/01/2023.DO VALOR: valor anual do Contrato é de R$
1.791.062,28 (um milhão, setecentos e noventa e um mil sessenta e dois reais e
vinte e oito centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade
Orçamentária: 09101, Programa de Trabalho: 06.422.6217.2426.0075 -
FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE APOIO AO INTERNO E SUA FAMÍLIA,
Natureza de Despesa: 3.3.91.39, Fonte de Recursos: 100. Pelo DISTRITO
FEDERAL: WENDERSON SOUZA E TELES, na qualidade de SECRETÁRIO DE
ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL –
SEAPE/DF. Pela FUNAP: DEUSELITA PEREIRA MARTINS, na qualidade de
Diretora Executiva da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso - FUNAP/DF.

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO,
AUDITORIA E CONTROLE

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO Nº 0040/2023

A SUBSECRETÁRIA DE FISCALIZAÇÃO, AUDITORIA E CONTROLE -
SUBSTITUTA, nos termos do inciso III do art. 66, da Lei Distrital nº 5.323, de 17 de
março de 2014, FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que tramitam nesta Subsecretaria de Fiscalização, Auditoria e Controle da
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal os processos
administrativos relacionados aos Autos de Infração abaixo listados, dos quais decorreram
aplicações de penalidades, sendo facultado ao titular da delegação, residente e
domiciliado(a) em local incerto e não sabido, recorrer, no prazo legal, da decisão que
aplicou a penalidade.
Considerar-se-á formalizada a intimação 30 (trinta) dias após a data da publicação deste
Edital, nos termos do art. 67, III da Lei Distrital nº 5.323, de 17 de março de 2014.
O Recurso ou Pedido de Reconsideração deverá ser dirigido ao Subsecretário de
Fiscalização, Auditoria e Controle que, após a realização do juízo de admissibilidade, caso
não reconsidere sua decisão, encaminhará o Processo à unidade ou à autoridade competente
para decisão final, cabendo exclusivamente ao recorrente a sua instrução com todos os
elementos e documentos que entender necessários à sustentação de suas alegações.
Para as consultas que se fizerem necessárias, o(s) processo(s) em referência encontra(m)-se
à disposição do(s) interessado(s), que poderá(ão) solicitar cópia por meio da caixa postal
eletrônica da Gerência de Processamento de Sanções - gepros.taxi@semob.df.gov.br.
A relação dos processos discriminados abaixo contém a seguinte estrutura: número da
delegação, número do processo administrativo (número do auto de infração, código da
infração, classificação de reincidência, data da infração e penalidade aplicada):
Autorização 0069, 00090-00017949/2018-51 (217391ABA, 1.37, C1, 05/11/2018, Multa
do Grupo C); Autorização 0136, 00090-00004013/2018-60 (222836ABA, 1.35, C1,
01/03/2018, Multa do Grupo C); Autorização 0173, 00090-00009031/2019-19 (032384,
1.57, C1, 25/03/2019, Multa do Grupo C); Autorização 0223, 00090-00011159/2018-61
(026928, 1.58, C1, 08/08/2018, Multa do Grupo C); Autorização 0366, 00090-
00004804/2019-71 (011692, 1.57, C1, 21/02/2019, Multa do Grupo C); Autorização
0366, 00090-00004824/2019-41 (011693, 1.58, C2, 21/02/2019, Multa do Grupo C
acrescida de 50%); Autorização 0403, 00090-00017608/2018-85 (098690ADA, 1.34, C1,
27/11/2018, Multa do Grupo C); Autorização 0403, 00090-00017609/2018-20
(098691ADA, 1.57, C2, 27/11/2018, Multa do Grupo C acrescida de 50%); Autorização
0408, 00090-00012414/2018-93 (026901, 1.42, C1, 21/08/2018, Multa do Grupo C);
Autorização 0408, 00090-00012416/2018-82 (026902, 1.57, C2, 21/08/2018, Multa do
Grupo C acrescida de 50%); Autorização 0411, 00090-00000996/2018-65 (011626, 1.32,
B1, 23/01/2018, Advertência); Autorização 0431, 00090-00004628/2019-77 (019402,
1.43, C1, 13/02/2019, Multa do Grupo C); Autorização 0568, 00090-00004694/2019-47
(045171, 1.58, C1, 15/02/2019, Multa do Grupo C); Autorização 0585, 00090-
00012241/2017-22 (032705, 1.08, A1, 01/04/2017, Advertência); Autorização 0609,
00090-00007030/2018-59 (234274ABA, 1.24, B1, 15/05/2018, Advertência);
Autorização 0787, 00090-00022419/2021-20 (019126, 1.58, C1, 03/08/2021, Multa do
Grupo C); Autorização 0800, 00090-00007929/2019-52 (026828, 1.58, C1, 19/03/2019,
Multa do Grupo C); Autorização 0832, 00090-00004349/2018-22 (038001, 1.42, C1,
23/03/2018, Multa do Grupo C); Autorização 0894, 00090-00035371/2020-39
(217282ABA, 1.37, C1, 24/06/2020, Multa do Grupo C); Autorização 0973, 00090-
00003838/2018-67 (221941ABA, 1.58, C1, 24/02/2018, Multa do Grupo C); Autorização
0973, 00090-00003850/2018-71 (221942ABA, 1.42, C2, 24/02/2018, Multa do Grupo C
acrescida de 50%); Autorização 0982, 00090-00010896/2018-47 (098651ADA, 1.42, C1,
10/07/2018, Multa do Grupo C); Autorização 0987, 00090-00016399/2019-33
(237059ABA, 1.37, C1, 24/06/2019, Multa do Grupo C); Autorização 0987, 00090-
00016411/2019-18 (237060ABA, 1.37, C2, 24/06/2019, Multa do Grupo C acrescida de
50%); Autorização 1010, 00090-00012512/2021-26 (217296ABA, 1.37, C1, 08/10/2020,
Multa do Grupo C); Autorização 1017, 00090-00020546/2021-94 (019887AEA, 1.53,
C1, 05/07/2021, Multa do Grupo C); Autorização 1072, 00090-00013526/2017-81
(085081, 1.58, C1, 15/06/2017, Multa do Grupo C); Autorização 1072, 00090-
00013644/2017-99 (085082, 1.55, C2, 15/06/2017, Multa do Grupo C acrescida de 50%);
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